
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1~1 i~Q 63C 

Dá nova redação ao artigo 52 de Lei 

l\2 612, de C4/C5/73. 

i\ C§mera ;:'ur::icipal de Santa Luzia decreta e eu 

s8nc1ono a se~uinte Lei: 

Artigo 12 - G artigo 52, cenut, da Lei nQ 612, 

de C4 c1e m0 io de 1973, !)8 ssa a v12:orai"" com a se&;uinte reda 
-ç20: 

"Artigo 52 - A Prefeitura i:Iunicipel inc:Luir>-Í ' 

nos plenos de ep:LicaçÃo, que apre 

sentará ao Tribunal de Uontas da 

União nas épocas fixadas, impor -

tancia destinuda ao<' serviços pr~ 

vistos no convênio nunc& inferior· 

a 5% (cinco por cento) da cota 
que 001J1ber ao J.·.-.:.ur.i.icí~pio de ~anta' 

Luzis, do F'J.ndo de J:artici:peção ' 
:1 - e ,f ' lf 
OOS ~·:11).Dl.ClplOS • 

Artigo 29 - .l;sta L&i entrará em vigor na da ta 

de sua publicaqão, revogadas as dis1)osiçÕes em cc0ntr8rio. 

Prefeitura ~.iunicipal de Santa LuziC'., 23 de a

gosto de 1973. 
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